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Regulamento de Montagem 

de Equipamento nas 

Unidades de Acampamento 

Campista (UAC) nos parques 

da FCMP em zona anual 

 
Este Regulamento apenas esta disponível para:  

- Parque de Campismo da Lagoa de Santo André (em Santo André) 

- Parque de Campismo de Escaroupim (em Salvaterra de Magos) 
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REGULAMENTO DE  

MONTAGEM DE EQUIPAMENTO NAS 

UNIDADES DE ACAMPAMENTO CAMPISTA (UAC) 

NOS PARQUES DA FCMP  

EM ZONA ANUAL 

 
 

Artigo 1º 
Objeto 

 
O presente Regulamento estabelece, em conformidade com o regime jurídico aplicável à prática do 
campismo, as normas aplicáveis à instalação de equipamento em Zona Anual nos parques de 
campismo da Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal.  
 

Artigo 2º 
Definições e abreviaturas 

 
1. Equipamento: material de acampamento que pode ser utilizado nas unidades de alojamento 

campista (tenda, atrelado tenda, caravana ou autocaravana); 
2. Unidade de Alojamento Campista (UAC): espaço onde cada utente pode instalar o seu 

equipamento; 
3. Estrutura: material de suporte da cobertura de proteção do equipamento instalado na UAC; 
4. Cobertura: material que se coloca sobre a estrutura para proteção do equipamento da ação dos 

dos agentes atmosféricos (sol, vento, chuva, etc…); 
5. Avançado: material acoplado ao equipamento, dentro dos limites da UAC, destinado a 

complementar o espeço de utilização do equipamento; 
6. Cozinha: equipamento complementar para preparação e confeção de alimentos; 
7. Revestimentos ou proteções ao solo: material que se coloca no solo destinado a melhorar as 

condições de utilização UAC; 
8. Proteções laterais: material que se coloca nas partes laterais do equipamento destinado à sua 

proteção da ação dos agentes atmosféricos (sol, vento, chuva, etc…). 
 

Artigo 3º 
Estrutura nas Unidades de Alojamento Campista 

 

 
 
 
1. O material da estrutura deve ser em ferro galvanizado, de secção redonda, com um diâmetro de 

19 mm a 25 mm; 
2. O material que compõe a estrutura tem de ser desmontável e as suas partes componentes não 

podem ser soldadas entre si; 
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3. A parte superior da estrutura tem de ser constituída por duas águas; 
4. O material da estrutura não pode conter saliências, arestas ou outros elementos que possam 

constituir risco para pessoas ou bens; 
5. A montagem de cada estrutura tem de assegurar um afastamento mínimo de dois metros relação 

às UAC confinantes; 
6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, cada estrutura não pode exceder a área da respetiva 

UAC nem os seguintes limites:  
a) A altura da estrutura não pode exceder, em toda a sua área, 0,80m em relação ao 

respetivo equipamento (tenda, caravana etc.);  
b) A largura e o comprimento da estrutura não podem exceder o,50m em relação à largura e 

ao comprimento do respetivo equipamento, incluindo o avançado, caso exista; 
7. Os esticadores têm de ser constituídos por material de resistência adequada e ser colocados na 

vertical, sempre que possível junto aos pés da estrutura, no espaço da UAC; 
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8. A afixação dos apoios ao solo (pés) da estrutura terá de ser amovível, tendo em atenção a 
profundidade e as dimensões, de modo a que não sejam colocadas em risco as infra – estruturas 
do parque (eletricidade, agua etc.). 
 

Artigo 4º 
Cobertura nas Unidades de Alojamento Campista 

 
1. A cobertura deve ser fixada à estrutura com material que não ponha em causa a segurança de 

outras UA; 
2. A cobertura tem de ser constituída por material de reação mínima ao fogo, M2 e de cor creme; 
3. As medidas da cobertura da UAC têm de acompanhar o perímetro da respetiva estrutura, não 

podendo ter mais 0,30m no máximo de aba, em toda a volta; 
4. A cobertura tem de ser inteira, não podendo ter acrescentos ou prolongamentos; 
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5. O material, se possível, deve ser de reação mínima ao fogo, M2; 
6. A dimensão do avançado (altura ou largura) não deve exceder a dimensão do material, (tenda, 

caravana etc.), incluindo o sistema de reboque. 
 

Artigo 5º 
Cozinha  

 

 
 
 

1. A cozinha é um equipamento complementar ao material instalado na UAC, destinado, unicamente, 
à preparação e confeção de alimentos; 

2. Deve ser constituída por material de reação mínima ao fogo, M2; 
3. Deve ter uma dimensão máxima de 2,50m x 2m; 
4. Deve ser instalada a no interior da UAC a uma distância máxima de 1m da estrutura/cobertura e 

a uma distância mínima de 2m das UAC confinantes. 
 

Artigo 6º 
Proteções ao solo 

 
1. O material de proteção ao solo deve ser de reação mínima ao fogo M2, não sendo permitido o uso 

de material que impermeie o solo; 
2. O material de proteção ao solo não pode exceder a área da UAC; 
3. O material de proteção ao solo deve ser amovível e de fácil desmontagem.   
 

Artigo 7º 
Proteções laterais 

 
1. As proteções laterais só são permitidas no período de 30 de setembro a 1 de maio; 
2. Não é permitida a montagem de proteções em toda a periferia da UAC, sendo admitida a sua 

colocação apenas nos lados mais expostos aos agentes atmosféricos e no máximo 2 duas; 
3. O material deve ser de reação mínima ao fogo M2; 
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4. A montagem das proteções laterais deve efetuada de preferência na estrutura de cobertura da 
UAC. 

 
Artigo 8º 

Autorizações de montagem, desmontagem e alterações 
 
1. A montagem, desmontagem e alteração de materiais está sujeita a prévia autorização, que deve 

ser requerida em impresso próprio (Mod.50JAN/2016) apresentado na receção do parque, ou 
enviado por email para o parque em questão; 

2. A decisão sobre o requerimento será comunicada ao interessado, por escrito, no prazo máximo 
de 30 dias úteis, a contar da receção do pedido; 

3. A autorização terá uma validade de 120 dias úteis; 
4. Após a conclusão dos trabalhos autorizados, é feita uma vistoria para verificar se a instalação está 

conforme as normas em vigor. Caso exista a necessidade de proceder a alterações, estas devem 
ser efetuadas no prazo de 15 dias; 

5. Caso não sejam efetuadas, os serviços do parque efetuam a desmontagem do material em 
situação irregular, sendo cobrado o valor de desmontagem; 

6. Se a montagem, desmontagem ou alteração forem efetuadas por uma entidade externa ao parque 
que não seja o próprio utente, essa entidade terá de estar certificada pela FCMP (devendo pedir 
a sua certificação através do email: geral@fcmportugal.com). 

 
 

Artigo 9º 
Disposições Finais 

 
1. O presente Regulamento substitui quaisquer Normas sobre a mesma matéria vigentes à data da 

sua entrada em vigor. 
2. Os materiais que se encontrem instalados e não obedeçam às Normas do presente Regulamento 

devem ser adaptados a essas Normas no prazo de 6 meses.  
3. O disposto no nº. 2 do artigo nº. 4 do presente Regulamento (cor da cobertura da UAC) aplica-se 

apenas aos casos de instalação de novos materiais ou de substituição dos materiais atualmente 
instalados. 

 
15 de dezembro de 2015 
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1 - IDENTIFICAÇÃO 
 

Nome:   
 

Parque de Campismo:   
 

Lugar:  Licença Desportiva:          
 

 

 

2 - TIPO DE INTERVENÇÃO 
 

Montagem   Alteração    
 

 Estrutura   Cobertura   Avançado   Cozinha    
 

 

 

3 - CROQUI COM AS MEDIDAS 
 

                    
Descrição: 

 

                     

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

 

 

 

4 - TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

Montagem ou arranjo - Próprio  Empresa                   

             Nome   
 

Data prevista para a montagem  (DD/MM/AAAA)             

(a data só pode ser confirmada depois da autorização por parte da FCMP) 
 

Declaro que assumo total responsabilidade pela montagem, ou arranjo e qualquer prejuizo que possa causar . 
 

                   
              
   Data:       

       (DD/MM/AAAA)     Assinatura do titular     
 

 

 

5 - A PREENCHER PELO PARQUE 
 

                   
 Data de        
 Recebimento:       

       (DD/MM/AAAA)     Assinatura do funcionário     
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6 - PARECER  (A preencher pela FCMP) 
 

A - ESTRUTURA 

  Sim Não Observações  

1) Soca do tubo 19m x 25m     

2) Duas aguias     

3) Distancia 2m com outra Unidade de 
Alojamento Complementar (UAC) 

    

4) Esticadores     

5) Apoios     

6) Outro     
 

B - COBERTURA 

  Sim Não Observações  

1) Material M2     

2) Aba 0,30cm     

3) Outro     
 

C - CARAVANA 

  Sim Não Observações  

1) Montagem (em condições)     
 

D - AVANÇADO 

  Sim Não Observações  

1) Montagem (em condições)     

2) Medidas     
 

E - COZINHA 

  Sim Não Observações  

1) Medida 2,50m x 2m     

2) Distância de outra UAC (2m)     

3) Distância do Material (1m)     
 

F - PROTEÇÕES 

  Sim Não Observações  

1) Montagem (em condições)     

2) Medidas     
 

G - OUTROS 

  Sim Não Observações  

1)      

2)      
 

 

7 - FUNCIONARIO 
 

                   
                  
         
 Data de analise:       

       (DD/MM/AAAA)     Assinatura do funcionário     
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